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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 12.852, de 05 de agosto de 2013, que “Institui o 

Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das 

políticas públicas de juventude e o Sistema Nacional de Juventude – SINAJUVE”, com o 

objetivo de garantir gratuidade no transporte aéreo doméstico para jovens. 

Art. 2. A Lei nº 12.852, de 05 de agosto de 2013, que “Institui o Estatuto da 

Juventude e dispõe sobre os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas 

de juventude e o Sistema Nacional de Juventude – SINAJUVE”, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 32. No sistema de transporte coletivo interestadual e no 

sistema de transporte aéreo doméstico, observar-se-á, nos termos 

da legislação específica: 

I - a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo de transporte 

aéreo ou terrestre para jovens de baixa renda; 

II - a reserva de 2 (duas) vagas por veículo de transporte aéreo ou 

terrestre com desconto de 50% (cinquenta por cento), no mínimo, 

no valor das passagens, para os jovens de baixa renda, a serem 

utilizadas após esgotadas as vagas previstas no inciso I.” 

.....................................................................................(NR) 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Projeto de Lei que modifica a Lei nº 12.852, de 05 de agosto de 2013, 

que “Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos jovens, os princípios e 

diretrizes das políticas públicas de juventude e o Sistema Nacional de Juventude – SINAJUVE”, 

com o objetivo de garantir gratuidade no transporte aéreo doméstico para jovens. 

Atualmente, o benefício do transporte coletivo interestadual gratuito só é válido 

para deslocamento de ônibus, trem e em embarcações. Contudo, se a ideia da Lei é garantir 

direito à mobilidade não faz sentido restringir os jovens a algumas modalidades de transporte. 

Com a gratuidade do transporte aéreo doméstico, conforme especificam os incisos 

do artigo 32 da Lei nº 12.852/13, será possível que esses jovens tenham mais oportunidades de 

lazer, cultura e, principalmente, de aperfeiçoamento intelectual. 

Outro ponto importante é que esse deslocamento rápido permitirá que jovens 

estudantes possam participar de congressos, seminários e eventos estudantis em outras cidades 
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do país sem que percam muitos dias com o deslocamento.  

Portanto, é necessário modificar a redação do artigo 32 da Lei nº 12.852/2013 para 

que a abrangência da gratuidade ou desconto do transporte interestadual seja completa, sem 

restrição do meio de transporte podendo este se dar por meio aéreo, terrestre, aquático ou 

ferroviário. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade. 

 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2019.  

 

 

Deputado GUSTINHO RIBEIRO  

SOLIDARIEDADE/SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 
 Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre 

os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes 

das políticas públicas de juventude e o Sistema 

Nacional de Juventude - SINAJUVE.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DOS JOVENS 

....................................................................................................................................................... 

Seção IX 

Do Direito ao Território e à Mobilidade 

 

Art. 31. O jovem tem direito ao território e à mobilidade, incluindo a promoção de 

políticas públicas de moradia, circulação e equipamentos públicos, no campo e na cidade.  

Parágrafo único. Ao jovem com deficiência devem ser garantidas a acessibilidade 

e as adaptações necessárias.  

Art. 32. No sistema de transporte coletivo interestadual, observar- se-á, nos termos 

da legislação específica:  

I - a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para jovens de baixa renda;  

II - a reserva de 2 (duas) vagas por veículo com desconto de 50% (cinquenta por 

cento), no mínimo, no valor das passagens, para os jovens de baixa renda, a serem utilizadas 

após esgotadas as vagas previstas no inciso I.  
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Parágrafo único. Os procedimentos e os critérios para o exercício dos direitos 

previstos nos incisos I e II serão definidos em regulamento.  

Art. 33. A União envidará esforços, em articulação com os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, para promover a oferta de transporte público subsidiado para os 

jovens, com prioridade para os jovens em situação de pobreza e vulnerabilidade, na forma do 

regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


